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O CAPÍTULO "Dos Direitos 

".•v Sorials" existe 4upfeÍdode: 

.^âo tendências,6mbãs«Uifídoii-" 
H^bmente perigosos •• « ipa io . j o ' J 

^Jb^urlrc^ilosátsastrowéípo-
,3#B ao >ro na s conte kfomocrácifl -r, 

l̂5» 

bítrio os limites da ação deflre-
ve. T̂ornos consagrada o .«oi»-, 
tradição -do excesso d» -intor* 
vençãõ^do'Estodo; no Art.10 e 
da ausência do poder dos. go­
vernos,-fló ̂ sVadVarove. -=Ve-' 

'«nandõ lamMravàlmonto^Jntor-
^woncioTiismõ «statòi nos rolo- , 

• • " . . ^ . ' , í . v , • l . • , ^ 

^$tESAFÀRECIMENtO do-Es- .} 
lado «-confirma norncra» ^ 

ò ^ ^ i ^ f ^ I S P N ^ ^ ^ I ^ W % ; 4gra|o^riméb*6/-5A;Wòs itfndic»v' 
v^ád9*.^A(,pj|!e^ 
Jjwnpragorwfccwglm^^ 
1 > n a U « m o , 1 r i t e r y e ^ ^ 
r^mpedte^ie a a * e ^ ^ 
í ^Ut^^^mt^l^Ji^^^^g.jSi «tendimonlo tias necessiaV•> 
- premente. wnt^q»ada«| í lu^ 

™_«nle ^ O o n d ^ ^ do greve,«. J 

Comunidade ficara sob governo v 
- sindical A autoridade pública é ' 
.substituída pela autoridade sin-
dicalà frente das paredes. , --

^^ò^ iber«ador^a |Mfa ip&^> 

ÍArk* 
< # - • ; 

A ESTABILIDADE no empre- -; 

- À 7)0 Comissão,'ôèm -CDfno*- p í 

^ ç ^ o a y libeitlade ̂ c^ 
;;» ^^nMgra$ãb^p\ in1«yen7 

cionismo jTo-raeicado .da^hão-
/de-obra. Já no^Ari^Oíe pará-,i . 
grafes, em.-.pouta.-nesla sema-

jM^dispoe-se^contrano^sto^, v 
• a «ão-iritervençãò-do'Estado, 
< Vúãndol*é'.jTata *da liberdade 
^ o ^ r i y é ^ â o i t i ^ e ^ E s t à ^ -

r̂do regulador-íle direitos o obri-'.;*• 

- gacõ». Nem mesmo o .palavra y 

•governo ó citada como fonte se^ 
gulanwntar.Mimhadora ^a:prio-v 

;^V# desse i i J i r é h ó ^ i ^ w ^ ^ 
-Contesta.; ,. •.,.;;/ : ^ ^ : ^ é i 5 S : ^ 

jP^SSE conflito de tendências 
^opostas no Capítulo II não 

deverá prevalecer nas votações 
próximas^ Ele já está agravado -
pelo que d i l o parágrafo se- ; 
gundo'^0~Art.: 10; quéconsuma.p\ 
o "abVu^o^aVestabelecer 4}ue 
os abusos, porventura ,-cometi-
J — pelos grevistas, "sujeitam dos 

l?^-= 

• J - * .</ . . . , j ^ W . 
vnpUDO « disposto deforma 

* « permitir flreyes «em ws-0 * 
trições, inclusive quanto ••ao."' 
.processo 'democrático de sua 

•'. idecisão. ;©« .dirigentes da greve * 
>decidení o fixam a seu iivrê-àr-
j^'y^'^^i^^^^p^^y^'}-\C'^ii 

soüs ̂ responsáveis ~às penas ;da 
lei". Às penas da lei "depois" 
de" cometidos -os abusos, i«mN•_•;• 

ĉ júo se^preveja o'direito gover-.,i' 
~iiãmõntal:de acaulelãr lais abu-^y 
Jsás,: comoTOÍ/de -lazer..Jrespertar' 
o direito ao irábalho^dos que 
não aderirem ̂ aosuniovimentos :-
fl«vistas. '•.:" ^'-••'^-.""r^-:^ 
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TEMOS vivido tempos de gre- i 
h: viimo. Mas nada justifica-

\rá"-que i^grevismo encontre, 
acolhida ;na JConstituição.^ .̂ -"? 

«/•*••?*'r; t i . 


